
Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e
após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite ao Senhor Prefeito
de  Osório,  um  estudo  acerca  da  possibilidade  de  modificar  as  vagas  públicas  de
estacionamento na rua Manoel Marques da Rosa (trecho de mão única), existentes entre
a  av.  Getúlio  Vargas  e  a  rua  Firmiano  Osório,  para  que  fique  permitido  o
estacionamento somente no lado direito da referida rua no sentido de direção bairro ao
centro.  Sugere-se,  outrossim,  transferir  o  estacionamento  permitido  às  motocicletas,
para o lado direito, no sentido de direção bairro ao centro, eis que, atualmente é do lado
esquerdo, próximo a av. Getúlio Vargas. 

Justificativa:

Atualmente  a  Rua  Manoel  Marques  da  Rosa,  via  de  sentido  único,  bairro/centro,
contempla estacionamento em ambos os lados. Na quadra formada pela Rua Firmiano Osório e
Avenida  Getúlio  Vargas,  principalmente  em razão  das  empresas  existentes  no  local,  como
também moradores do Edifício Solar Rosa dos Ventos – 69 unidades habitacionais -  o tráfego
de veículos tornou-se praticamente inviável.

As fotos anexas demonstram que quando automóveis e caminhões estacionam, não há
espaço para a passagem dos demais veículos, em razão do estreitamento da rua.

Sendo assim, como a maior ocupação das vagas de estacionamento ocorrem do lado
direito  da  via  pública,  no  sentido  bairro/centro,  sugere-se,  mediante  estudo  dos  órgãos  de
trânsito, a manutenção destas vagas e a proibição de estacionar no lado inverso da Rua Manoel
Marques da Rosa.

Sala das Sessões em 23 de maio de 2023.

João Pereira
Vereador do MDB
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